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Lei Municipal n º 361/2023, Várzea B ranca-PI, 24 de Novembro 2023. 

Institui a Política Municipal de Mitigação dos 
Efeitos das Mudanças Climáticas, com vistas à 
implantação de Princfpios, Diretrizes, Objetivos, 
Ações, Programas e dá outras providências. 

O Prefeito do Municipio de Várzea Branca do Piauí, usando da atribuição que 
lhe é conferida, faz saber que a Câmara Municipal de Várzea Branca do Piauí 
aprova e eu sanciono a seguinte Lei : 

CAPITULO 1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Fica institu ída a Política Municipal de Mitigação dos Efeitos das Mudanças 
Climáticas, com vistas à implantação de Principias, Diretrizes, Objetivos, Ações, 
Programas. 

Parágrafo único. A política de que trata a presente lei observará as disposições 
da Convenção - Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima, e as 
subsequentes decisões internacionais, bem como as legislações pertinentes 
editadas em nível federal, estadual e municipal. 

CAPITULO li - PRINCIPIOS 

Art. 2° A Política Municipal de Mitigação dos Efeitos das Mudanças Climáticas 
será orientada pelos seguintes princípios: 

1 - Princípio do desenvolvimento sustentável, consistente na adoção de medidas 
que visem à estabilização da concentração de gases de efeito estufa na 
atmosfera e à conservação do meio ambiente, associadas aos benefícios de 
ordem social , econômica e ecológica que combatam a pobreza e proporcionem 
às futuras e às presentes gerações melhoria do padrão de qualidade de vida; 

li - Princípio do respeito aos conhecimentos, direitos e modo de vida dos povos 
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indíge nas, popu lações tradiciona is e agricu ltores familia res, inc luindo o dire ito ao 
consentimento livre, prévio e informado; 

Il i - P rincípio da preve n ção, q ue consiste na adoção de medidas no sentido de 
mitiga r ou evitar danos ambientais previsíve is decorrentes da ação humana; 

IV - Princípio da precaução, segundo o qual a falta de plena certeza científica 
não deve ser usada como razão para postergar medidas de combate à 
degradação ambienta l e d e a m eaças de d a nos sérios ou irreversíveis aos seres 
vivos; 

V - Princípio do poluidor-pagador, segundo o qua l o poluidor deve arcar com o 
ônus do dano a mbiental decorrente d a poluição, e vitando-se a transferência 
desse custo para a sociedade; 

VI - Princípio do usuá rio-pagador, segundo o qual o utilizador do recurso natural 
deve a rcar com os c u s tos de sua utilização, p a ra que esse ônus não reca ia sobre 
a socie dade, ne m sobre o Poder Públ ico; 

VI I - Princípio do Prote tor- recebe dor, segundo o qual se d eve garantir o acesso 
a recu rsos ou benefícios às pessoas, grupos ou comunidades cujo modo d e vida 
ou ação auxilie na con servação do meio a mbiente, garantindo que a n a tureza 
preste serviços ambien tais à socie dade ; 

VI II - Princípio das res ponsabi lidades comuns, porém dife renciadas, segundo o 
qual a contribuição de cada um para o esforço de mitigação deve ser 
dimensionada d e acordo com su a respectiva responsabilidade p e los impactos 
d a mudança do clima; 

IX - Princípio do acesso à informaçã o , participação e transparên c ia, que consiste 
na promoção, incentivo e permissão da divulgação de dados e informações 
ambientais e à formaçã o d e uma consc iê n c ia pública sobre a necessidade de 
p reservação da q ua lida de ambiental e do equilíbrio ecológico por meio da 
pa rticipação pública no processo de tomada de decisões; 

X - Princípio da ampla participação nas con su ltas públicas e deliberações sobre 
mudanças c limá ticas, serviços ambientais e biodive rsidade ; 

XI - Princ ípio da abordagem holística , levando-se em consideração os inte resses 
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loca is, regionais, nacional e g lobal e, especialme nte, os direitos das futuras 
gerações; 

XI I - Princípio da equ idade, segundo o qual as m edidas to m adas d evem levar 
e m consideração os dife re ntes contextos socloeconômlcos d e s ua apllcaçao, 
d is tribuir os ô nus e os e ncargos d ecorre ntes entre o s setores econômicos e as 
populações de modo equitativo e equilibrado; 

XI II - Princ ípio do eco e ficiê ncia , que con siste n a gestão e no u s o racional e 
s u s te ntável dos rec u rsos natura is; 

XIV - Princípio da Cooperação nac ional e internac ional, c onsiste nte na 
realização d e proje tos multilate ra is nos â mbitos local, reg io nal , nacional e 
internacional . de forma a alcançar os objetivos d e estabilização da concentração 
d e gases de efei to estufa na a tmosfera, respeitada as necessidades de 
d esenvolvimento su s te ntável . 

CAPITULO Ili - CONCEITOS 

Art. 3° P a ra os fins previstos nesta lei, e m conformidade com os acordos 
Internacionais sobre o te ma e o s documen tos científicos que os fu ndamentam, 
são adotados os segu intes con ceitos : 

1 - adaptação: iniciativas e medidas para reduz i r a v ulnerabilidade dos sistemas 
naturais e humanos frente aos efeitos atuais e esperados da mudança d o c lima; 

li - efeitos adversos das mudanças do c lima: mudanças no meio físico o u biata, 
resultantes da mudança d o clima que tenham efeitos deletérios s ignificativos 
sobre a composição, resiliênc ia o u produtividade d e ecossis te mas n atu ra is e 
manejados, sobre o funcio namento de sistemas socioeconô micos ou sobre a 
saúde e o bem-estar humanos; 

Ili - estoque de carbono florestal : Quantida de de carbono armazenado na 
v egetação na tiva , presente na biomassa viva dos troncos, ga lhos, fo lhas e 
raízes; resíduos le nhosos, e nos troncos c a ídos e galhos quebrados, l ite ira e 
outros restos de vegetação morta ; 

IV - a ume nto dos estoques d e carbono florestal : ações d e promoção d a 
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regeneração natural e de recuperação. restauração e enriquecimento da 
vegetação nativa em uma determinada área, que resultem no incremento dos 
estoques de carbono florestal; 

V - conservação florestal : manejo do uso humano da natureza, compreendendo 
a preservação, a manutenção e a utilização s ustentável do ambiente e dos 
recursos naturais, em uma determinada área de vegetação nativa, estando ela 
ou não sob ameaça de desmatamento ou degradação florestal ; 

VI - manejo florestal sustentável: administração da f loresta para a obtenção de 
benefícios econômicos, sociais e ambientais, respeitando-se os mecanismos de 
sustentabilidade do ecossistema objeto do manejo, e considerando-se, 
cumu lativa ou alternativamente, a uti lização de múltiplos produtos e subprodutos 
madeireiros e não madeireiros, bem como a utilização de outros bens e serviços 
de natureza florestal; 

VII - emissões: liberação de gases de efeito estufa ou seus precursores na 
atmosfera numa área específica e num período determinado; 

VI II - fonte : processo ou atividade que libere na atmosfera gás de efeito estufa, 
aerossol ou precursor de gás de efeito estufa; 

IX - gases de efeito estufa: constituintes gasosos, naturais ou antrópicos, que, na 
atmosfera , absorvem e reemitem radiação infravermelha; 

X - impacto: os efeitos da mudança do clima nos sistemas humanos e naturais ; 

XI - mitigação: mudanças e substituições tecnológicas que reduzam o uso de 
recursos e as emissões por unidade de produção, bem como a implementação de 
medidas que reduzam as emissões de gases de efeito estufa e aumentem os 
sumidouros; 

XII - mudança do clima : mudança de clima que possa ser direta ou indiretamente 
atribuída à atividade humana que altere a composição da atmosfera mundial e 
que se some àquela provocada pela variabi lidade climática natura l observada ao 
longo de períodos comparáveis; 

XI li - sumidouro: processo, atividade ou mecanismo que remova da atmosfera gás 
de efeito estufa, aerossol ou precursor de gás de efeito estufa; 
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XIV - serviços ambientais: serviços proporcionados pela natureza à sociedade, 
decorrentes da presença de vegetação, biodiversidade, permeabilidade do solo, 
estabilização do clima. água limpa. entre outros; 

XV - vulnerabilidade: grau de s uscetibilidade e incapacidade de um sistema, em 
função de sua sensibilidade, capacidad e de adaptação, e do caráter, magnitude e 
taxa de mudança e variação do c lima a que está exposto, de lidar com os efeitos 
adversos da mudança do c lima . entre os quais a variabilidade climática e os 
eventos extremos; 

XVI - evento climático extremo: evento raro em função de s u a frequência 
estatística em determinado loca l ; 

XVII - linha de base: cen á rio para a tividade de redução de emissões de gases de 
e fe ito estufa, o qua l representa, de forma razoável, as emissões a ntrópicas que 
ocorreriam na ausência dessa a tividade; 

XVIII - reservatórios : componentes do sistema climático no qual fica armazenado 
gás de efeito estufa ou precursor de gás de efeito estufa; 

XIX - REDD+ : Redução de emissões de C02 por meio da redução do 
desmatamento e da degradação florestal e promoção da conservação, manejo 
flores tal sustentável , manutenção e aumento dos estoques de carbono florestal ; 

XX - Emissões de referência (ER-REDD) valor de referência para as e missões 
de gases de efeito estufa medidas em toneladas de dióxido de carbono 
equiva lente (tC02-eq) definidas no nível nacional, estadual, municipal ou por 
setor que servem de base comparativa para determinaçao de reduçao ou 
aumento destas emissões: 

XXI - Unidade de Redução de Emissões por Des matamento e Degradação 
Florestal (UREDD): unidade d e m ed ida correspond e nte a uma tone lada d e 
dióxido de carbono equivalente (tC02-eq) que deixou de ser emitida em relação 
às ER-REDD em razão de ações implementadas no contexto do Sistema 
Nacional de REDD+ . 

C APITULO IV - DIRETRIZE S 

A rt. 4 ° Política Municipal de Mitigação dos Efeitos das Mudanças Climáticas deve 
ser implementada de acordo com as seguintes diretrizes: 

1 - reconhecimento da importancia da conservação das florestas ante as atividades 
antrópicas que provocam os efeitos nocivos da mudança global do clima e os 
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compromissos fundamenta is do Estado do Piauí com o desenvolvimento 
sustentável da economia, do meio ambiente, da tecnologia e da qualidade de vida 
das presentes e futuras gerações; 

li - formulação, adoção e implementação de planos, programas, políticas, metas 
e ações restritivas ou incentivadoras, envolvendo os órgãos públicos, incluindo 
parcerias com a sociedade civil; 

I l i - promoção de cooperação com todas as esferas de governo, organizações 
multi laterais, organizações não governamentais, empresas, institutos de pesquisa 
e demais atores relevantes para a implementação desta política ; 

IV - integração com políticas, planos e programas governamentais, nas esferas 
federal e estadua l; 

V - integração com políticas , planos e programas existentes no Município de 
Várzea Branca do Piauí que tenham interface com as mudanças climáticas, 
serviços ambientais e biodiversidade; 

VI - Promoção do uso de energias renováveis e substituição gradual dos 
combustíveis fósseis por outros com menor potencial de emissão de gases de 
efeito estufa, excetuada a energia nuclear; 

VII - formulação e integração de normas de planejamento urbano e uso do solo, 
com a finalidade de estimular a mitigação de gases de efeito estufa e promover 
estratégias da adaptação aos seus impactos; 

VI li - o fomento e a criação de instrumentos de mercado que viabilizem a execução 
de projetos de redução de emissões do desmatamento e degradação, 
conservação, manejo floresta l s uste ntáve l, manutenção e aumento dos estoques 
de carbono florestal (REDD+); 

IX - a poio à pesquisa científica, ao desenvolvimento, à geração e divulgação de 
informações, e à promoção do uso de tecnologias de combate à mudança do clima 
e das medidas de adaptação e mitigação dos respectivos impactos; 

X - ince ntivo às iniciativas e proje tos , públicos e privados, que favoreçam a 
obtenção de recursos para o desenvolvimento e criação de metodologias, 
certificadas ou a serem certificadas, de redução líquida de gases de efeito estufa; 

X I - acesso aos benefíc ios de forma justa, transparente e equitativa por 
aqueles(as) que detêm o direito de uso da terra e/ou dos recursos naturais e que 
promovem as atividades de conservação, uso sustentável e recuperação florestal ; 

XII - a promoção de ações para ampliação da educação ambiental sobre os 
impactos e as consequências das mudanças climáticas; 
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XIII - proteção e a mpliação dos sumidouros e reservatórios de gases de efeito 
estufa; 

XIV - adoção de procedimentos de aquisição de bens e contratação de serviços 
pelo Poder Público Munic ipa l com base em c rité rios de sustentabilidade; 

XV - estímulo à participação pública e privada nas discussões nacionais e 
internacionais de relevancia sobre o tema das mudanças climáticas: 

XVI - utilização de instrumentos econômicos, tais como isenções, subsídios e 
incentivos tributérios e financiamentos, visando à mitigação de emissões de gases 
de efeito estufa ; 

XVII - promoção da a rborização das vias públicas e dos passeios públicos, com 
ampliação da área permeável, bem como da preservação e da recuperação das 
á reas com interesse para drenagem, e da divulgação à popu lação sobre a 
importância, ao meio ambiente , da permeabilidade do solo e do respeito à 
legis lação vigente sobre o assunto; 

XVIII - promoção da integridade ambiental com inclusão social de populações em 
s ituação de vulnerabilidade; 

X IX - restabelecimento, recuperação, manutenção ou melhoramento de áreas 
prioritárias para conservação da biodiversidade ou para preservação da beleza 
cênica; 
XX - formação, melhoria e manutenção de corredores ecológicos; 

XXI - reconhecimento da contribuição da agricultura familiar e comunidades 
tradicionais para a conservação ambiental e estímulo à produção orgânica; 

XXII - a criação de Unidades de Conservação municipal e o estímulo à construção 
participativa de planos de manejo; 

XXIII - promoção da g estão de áreas prioritá rias para conservação, uso 
sustentável e repartição de benefícios da biodiversidade; 

XXIV - fomento às ações humanas voltadas à promoção de serviços ambientais . 

CAPITULO V - OBJETIVO 

A rt_ 5º A Polftica Municipal d e Mitigação dos Efeitos das Mudanças Climáticas te m 
por objetivo garantir que a população e o poder público promovam todos os 
esforços necessários para a redução das emissões de gases do efeito estufa e a 
adaptação natural dos ecossistemas à mudança do clima, atendendo-se à 
n ecessidade de compatibiliza r o desenvolvimento social , o consumo e as 
atividades econ ômicas com a proteção do meio ambiente. 
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CAPITULO VI - METAS 

Art. 6° Para a consecução do objetivo da Política ora insti tuída, fica estabelecida, 
no prazo de até 4 (quatro) anos da publicação desta Lei , uma meta de redução 
de 30% (trinta por cento) das emissões antrópicas agregadas oriundas do 
Município, expressas em dióxido de carbono equivalente , dos gases de efeito 
estufa listados no Protocolo de Quioto em relação a patamar expresso em estudo 
a ser realizado pela Prefeitura de Várzea Branca do Piauí. 

§ 1° O cumprimento das metas dependerá da captação de recursos a ser 
viabilizada a partir da efetiva implementação dos instrumentos financeiros 
previstos no Artigo 8°, inciso 111 , a líneas c , d, e , f, g , h e j . 

Art. 7° O planejamento e a estratégia para o cumprimento das metas municipais 
de redução de emissão de GEE deverão considerar um esforço de redução das 
emissões sob responsabilidade da Prefeitura. de ações do Governo Federal e do 
Governo Estadual. 

CAPITULO VII - INSTRUMENTOS 

Art. 8° São instrumentos da Polftica Municipal de Mitigação dos Efeitos das 
Mudanças Climáticas: 

1 - de Planejamento: 

a) Plano Municipal de Mudanças Climáticas; 

b) diagnós ticos, inventários, e s timativas, ava liações e quaisquer outros estudos 
de emissões de gases de efeito estufa e de suas fontes , elaborados com base em 
informações e dados fornecidos por entidades públicas e privadas; 

li - Institucionais: 

a) Conselho Municipal de Meio Ambiente - COMDEMA; 

b) Secretaria Municipal de Meio Ambiente; 

c) Fórum Municipal de Mudanças Climáticas. 

Ili - Financeiros , econômicos e de incentivo: 

a) Fundo Municipal de Meio Ambiente ; 

~ 
VÂRZÊÃBIWl:A 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MU NICIPAL OE V ÁRZEA BRANCA - PI 
CN PJ: 4 1.522.103/0001-0 7 
PRAÇA SANTA TERESINHA, S/N - CENTRO - CEP: 6 4 .773-000 - VÃRZEA BRANCA - PI 
EMAIL: pm varz9abrança@ ema11 com 

b) Recursos orçamentários; 

c) doações de entidades públicas e privadas; 

d) linhas de crédito e financiamento específicas de agentes públicos financeiros e 
privados; 

e) incentivos fiscais e financ eiros e econômicos des tinados a e s timular a reduçã o 
das emissões. a remoção de gases de efeito estufa , ações de mitigação e de 
adaptação às mudanças do clima ; 

f) os mecanismos financeiros e econômicos, no âmbito Internacional, nacional e 
e s tadua l, referentes à mitigação e à adaptação às mudanças do clima ; 

g) recursos decorrentes das negociações diretas de c ré ditos de c arbono pelo 
Municipio; 

h) selos de certificação às entidades públicas e privadas que desenvolvam 
projetos no âmbito das mudanças climáticas; 

i) investimentos privados. 

IV - de Exec ução: 

a) os Programas previstos no Artigo 18 desta le i; 

b) projetos privados de redução de emissões. 

S e ção 1 - Instrume ntos de Planejamento 

Art. 9 º O Poder Público Municipal e laborará o Plano Municipal de Mudanças 
C limáticas, que conterá o detalhamento de açõ es estratég icas por setor. 

Art. 10. O Plano terá como medidas prioritárias: 

1 - a re dução do d esmata mento; 

li - a mitigaçã o dos impactos da pecuária extensiva e de baixa produtivida de; 

Ili - a recuperação de nas centes e áreas degradadas; 

IV - adequação de propr iedades rurais de acordo com a legislação vigente ; 

V - criação de unidades de conservação municipais. 

Art. 11. No Zoneamento Ecológico Econômico Municipal serão construídos 
indicadores ou zonas que apresente m áreas de maior vulnerabilidade às 
mudanças c limáticas. 
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Art. 12. O Conselho Municipal de Meio Ambiente - COMDEMA exercerá a função 
deliberativa na implementação da Polftica Municipal de Mitigação dos Efeitos das 
Mudanças Climáticas, cabendo-lhe: 

1 - definir normas e procedimentos a serem seguidos para a execução dos projetos 
assim como o sistema municipal de salvaguardas; 

li - acompanhar as ações em nível estadual e nacional relacionadas à redução de 
emissões e à repartição de benefícios entre os entes federativos, bem como o 
acesso a distribuição equ itativa deste para o público beneficiário ; 

Ili - monitorar indicadores de desempenho de programas municipais; 

IV - ava liar e aprovar a gestão e os critérios de aplicação de recursos financeiros 
do Fundo Municipal de M eio Ambiente , direcionados à temática de mudanças 
climáticas; 

V - avaliar e aprovar a aplicação de recursos dentro dos Programas. bem com as 
atividades prioritá rias e condições operacionais ; 

V I - definir a quantidade total de reduções de emissões e aumentos de remoções 
a ser alocada a Projetos e Programas de REDD+, bem como a quantidade mínima 
a ser mantida na Reserva do Sistema 

Art. 13. A Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos de Várzea Branca 
ficará por: 

1 - efetuar o registro de projetos de redução de emissões; 

li - aprovação de projetos que estejam em consonância com os critérios mínimos 
e padrões de certificação; 

Ili - apreciar os relatórios de monitoramento dos Programas e Projetos de REDD+ 
e ações de preparação e apoio ao REDD+ e deliberar sobre 

Art. 14. São os programas norteadores da execução da Política Municipal de 
Mudanças Climáticas: 

1 - Programa REDD+; 

li Programa de adequação ambiental da propriedade rural ; 

Ili - Programa de proteção de nascentes, recuperação de áreas de preservação 
permanente áreas verdes ; 
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IV - Programa de criação e gestão de Unidades de Conservação municipais ; 

V - Programa de adaptação às mudanças climáticas. 

Parágrafo único. Na execução dos programas, o poder público municipal poderá 
firmar convênios, termos de parceria, acordos de cooperação técnica e outros 
instrumentos s imilares com órgãos e entidades do Poder Público, federal estadual 
e municipal , e entidades privadas previamente registradas no departamento da 
SEMA, segundo critérios estabelecidos em decreto. 

Art. 15. Outras atividades, seja em âmbito público ou privado, que promovam a 
redução de emissões de m aneira sign ificativa poderão ensejar a criação de 
programas pelo poder executivo municipal , bem como ações de apoio e 
acompanhamento. 

CAPITULO VIII - DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 16. As obras, programas, ações e projetos da Prefeitura, inclusive de 
urbanização e revitalização , sempre que possível , deverão considerar, os 
objetivos de cumprimento das metas de redução de emissões e estimar seus 
respectivos impactos em termos de emissões de gases do efeito estufa . 

Art. 17. O Poder Executivo regulamentará a presente lei no que couber, 
inclusive, no que diz respeito aos programas, funcionamento das instituições, e 
demais instrumentos nela mencionados no período de cento e oitenta dias após a 
sua publicação. 

Art. 18. Ao fim do período de realização das metas previstas no Artigo 6°, esta lei 
será atualizada, com o estabelecimento de um novo período de compromisso. 

Art. 19. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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